
RESOLUÇÃO N9 13/87

RESOLVE M:

Ánte 29 - Revo<jam-4e &6 díópoóZçõeó em cojitwuu.

SALA PAS SESSÕES,

i

A/tt. 19 - Não adotan. a $na&^ccação de pnodutZvZdade de, en- 
&Zno p/í.evZ4£a no M£. 32 do Vecncto yi9 94.664/87.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO E O CONSELHO VE ENSINO E PESQ.U1SA, 
tendo em vZóta o panccex, da ComZóóão VZ&ta enZada atnaoa da Venta 
nZa n9 301/87 do MagnZ^teo Rettoa, com a ^iiiattdade, de adaptan o 
Etâatuto e o Re^iento GenaZ data UnZveAAtdade. a Let n9 7.596/87f 
ao Oecneto n9 94.664/37 e a Pontanta n.9 475/87-NEC, e o atabeZecZ 
do no Ant. 32 do n.e^enZdo Vee/teto, e

CONSWERMLOO o que, consta do pnocetòo n9 7.093/87-67,

'A^STl^W IÁERÇON

NK PRESWENCIA

04 VE VEZEMBRO VE 1987.


